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1. DO OBJETO

1.1. Contratação de serviço de manutenção corretva in loco com fornecimento de peça para o equipamento Máquina

Universal  de  Ensaio  da  marca  EMIC,  pertencente  ao  campus  Erechim da  Universidade  Federal  da Fronteira  Sul,
conforme condições, quantdades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Item
SERVIÇO Qtde Unidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

1

Serviço  de  Manutenção  corretva  com  Fornecimento  de
Peças para o equipamento  Máquina Universal  de Ensaio,
marca EMIC, Modelo DL20.000, patrimônio número 42485,
pertencente  à  Coordenação  Adjunta  de  laboratórios  de
Erechim/RS – CLAB – ER. 
Detalhamento dos serviços: 
-Substtuição  do  MÓDULOi  EXPANSSuOi  PARA  SERVOi
COiNSVERSOiR COiD108660; 
-Substtuição do CABOi POiTENSCIAA WEG CP-1,5m-4x4,00-B-
90-SCA06 COiD109308; 
-Substtuição  do  CABOi  RESOiLVER  CR  –  1,5m  –  90
COiD102634; 
-Substtuição  do  SERVOi  COiNSVERSOiR  SCA06D24P0T2W2
COiD109307; 
-Substtuição  do  Cabo  Flat  para  Fonte  COiD110784;
-Substtuição  do  Cabo  Flat  para  Placa  COiD110783;
-Substtuição  do  Cabo  Flat  para  Teclado  COiD110785;
-Calibração de força das células de carga capacidade 5000NS
e 20kNS em Tração e compressão com emissão de certicado
RBC; 
-Calibração de força das células de carga capacidade 200kNS
e 2000kNS em compressão com emissão de certicado RBC; 
-Calibração de Deslocamento da trave móvel com emissão
de certicado RBC; 
-Calibração de Velocidade da trave móvel com emissão de
certicado RBC; 
-Despesas de viagem;
- Peça a ser trocada: Dispositvo para ensaio de compressão
em corpos de prova de argamassa 5X10 cm, construído de
acordo com as especiicações da ABCP. 

01 serviço R$ 31.470,01 R$ 31.470,01

TOTAL R$ 31.470,01



1.2. Dos valores:

1.2.1. Oi valor total da contratação é de R$ 31.470,01 (Trinta e um mil, quatrocentos e setenta e um mil e um centavos)
de acordo com o orçamento constante na (fls.28 - 31) do processo, estes valores são ixos e irreajustáveis.

1.2.2 NSos valores propostos está incluso todos os custos operacionais, insumos, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários e comercias, e quaisquer outros que incidam diretamente ou indiretamente sobre o valor contratado.

1.3. Da garanta
1.3.1.  Quanto aos prazos de garanta a  Contratada deverá observar a garanta mínima estabelecida no Código de
Defesa do Consumidor e de acordo com o orçamento enviado pela empresa (fl. 29) do processo, sendo:
1.3.1.1.  Serviços: 90 dias após a execução.
1.3.1.2. Peças: 180 dias após a entrega. 
1.3.2. Durante o período de garanta, quaisquer peças, componentes ou outros materiais que apresentarem vício ou
defeitos  de  fabricação  ou  danos  não  decorrentes  de  uso  em  condições  normais,  incluso  os  sofridos  durante  o
transporte até as dependências da Universidade, deverão ser substtuídos por originais e novos, sem qualquer ônus
adicional à UFFS.
1.3.3. As despesas tais como, frete, impostos, tarifas e seguros dos equipamentos e/ou componentes substtuídos
serão de inteira responsabilidade da Contratada.

1.4. Da origem da demanda e da justicatva da contratação:

1.4.1. Da origem da demanda:

1.4.1.1. Demanda  gerada  a  partr  da  Oi.S.  3243/2017  de  08/12/2017.  Consttui-se  na  contratação  de  empresa
especializada  para  o  fornecimento  de  serviço  de  conserto  e  manutenção  com  fornecimento  de  peças  para  o
equipamento  Máquina  Universal  de  Ensaio,  patrimônio  número  42485,  pertencente  à  Coordenação  Adjunta  de
Laboratórios de Erechim RS – CLAB – ER.

1.4.2. Da justicatva da contratação:

1.4.2.1. Oi equipamento não entra em funcionamento, havendo necessidade de aferição e substtuição de acessório
daniicado, conforme informações repassadas pelo técnico do campus Erechim: aa máquina parou de funcionar, a rede
elétrica da sala foi testada e está funcionando normalmente, esta máquina necessita de manutenção periódica e a
mesma não é efetuada desde a sua instalação no campus que foi na data de 23/04/2013. Além da troca das peças,
para funcionar a máquina necessita de calibrações”.   

1.4.2.2. Trata-se de equipamento instalado no laboratório de materiais, estrutura e restauro junto ao campus Erechim
que não tem como ser removido para manutenção e conserto.  NSão há condições de proceder os reparos sem a
contratação de empresa especializada devido a alta complexidade dos serviços que necessitam ser realizados.

1.4.2.3. A Máquina Universal EMIAC é utlizada para ensaios de tração, compressão e cisalhamento, sendo usada em au-
las, pesquisas e projetos do curso de Arquitetura e a não realização desta manutenção prejudicará as aulas e pesquisas
já suspensas pelo não funcionamento da máquina.

1.5. Da justicatva da escolha do fornecedor:

1.5.1. NSo que diz respeito a RAZuOi DA ESCOiLHA DOi FOiRNSECEDOiR em atendimento ao que preconiza o art. 26, IAIA, da
Lei nº 8.666/1993, informamos que se trata de equipamento da marca EMIC, o qual requer manutenção especializada,
mediante assistência técnica especializada.

1.5.2. Para isso foi juntado ao processo (fls. xx-xx) declaração emitda pela ASSOiCIAAÇuOi COiMERCIAAL E IANSDUSTRIAAL DE
BARUERIA,  declarando  que  a  empresa  INSTRON  BRASIL  EQUIPAMENTOS  CIENTIFICOS  LTDA é  a  representante
exclusiva  e  prestadora  de  serviços  em  todo  território  nacional  de  Assistência  Técnica,  Manutenção,  Reparos  e
Retroits, em Máquinas Universais de Ensaio da Marca EMIAC Linha DL. 

1.5.3.  Assim justica-se a escolha do fornecedor tendo em vista que os bens e serviços almejados não podem ser
prestados e fornecidos por mais ninguém a não ser pela referida empresa.



1.6. Da justicatva do preço:

1.6.1. Com relação à JUSTIAFIACATIAVA DOi PREÇOi, em atendimento ao que preconiza o art. 26, IAIAIA, da Lei nº 8.666/1993,
informamos que a empresa INSTRON BRASIL EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA disponibilizou a Administração Nota
FiscaL de serviço/peça fornecida a terceiros (fls. 34), conforme segue:

Valor manutenção/peças para UFFS: R$ 31.470,01
NSota Fiscal nº 2080 (SERVIAÇOi NSACIAOiNSAL DE APRENSDIAZAGEM IANSDUSTRIAAL - SENSAIA) – Valor Total: R$ 36.067,76.

1.6.1.1. Oibserva-se  que  o  valor  cobrado  a  terceiros  é  superior  ao  cobrado  da  UFFS,  e  conforme  declaração  do
requisitante junto a análise crítca da pesquisa de preço (fl.05-07 e 15) os preços refletem a realidade do mercado.

1.7. Do enquadramento legal: 

1.7.1. Mediante ao exposto, a contratação dos serviços em tela será realizada pela modalidade de inexigibilidade de
licitação, enquadrada caput, do art. 25, da Lei 8.666/93. 

1.7.1.1.  É importante ressaltar, que mesmo a contratada ser  representante exclusiva e prestadora de serviços em
todo território nacional de Assistência Técnica, Manutenção, Reparos e Retroits, em Máquinas Universais de Ensaio
da Marca EMIC, existe a impossibilidade do enquadramento da despesa no inciso IA do art.25, pois conforme dispõe a
OiNS nº 15 da AGU, este permissivo legal seria restrito para os casos de compras.

Oirientação NSormatva/AGU nº 15, de 01.04.2009 (DOiU de 07.04.2009, S.1, p14) a A contratação direta com
fundamento na inexigibilidade prevista no art.  25,  inc.IA.  Da Lei nº 8.666, de 1993, é restrita aos casos de
compras, não podendo abranger serviços”

1.7.1.2. IAgualmente inviável a contratação direta com fundamento no art.25, inciso IAIA, em razão de que os serviços
buscados não estarem enquadrados no rol de serviços técnicos numerados no art.13 da mesma Lei de Licitações.

1.8. Da aplicação de normas especiais:

1.8.1. DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2017: Oi Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão – MPOiG emitu
a IAnstrução NSormatva nº 05 de 2017, publicada em 26 de maio de 2017, q ue dispõe sobre as regras e diretrizes do
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública
federal direta, autárquica e fundacional, revogando a IAnstrução NSormatva nº 2, de 30 de abril de 2008 que tratava
anteriormente sobre o tema.

1.8.1.1  Acerca de tal normatva, informo que para esta contratação foram aplicadas as diretrizes cabíveis da referida
IAnstrução, principalmente no que estabelece o capítulo IAIAIA em que trata do Planejamento da contratação e suas etapas
como a elaboração dos Estudos Preliminares, do Gerenciamento de Riscos e do Termo de Referência ou Projeto Básico:

CAPÍTULOi IAIAIA

DOi PLANSEJAMENSTOi DA COiNSTRATAÇuOi

Art. 20. Oi Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistrá nas seguin-
tes etapas:

IA - Estudos Preliminares; 

IAIA – Gerenciamento de Riscos;e

IAIAIA – Termo de Referência ou Projeto Básico.

§ 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o cumprimento 
das etapas do Planejamento da Contratação, no que couber. (grifo nosso). 

1.8.1.2.  Para ins do planejamento a norma prevê a necessidade de formação de uma equipe de Planejamento da
Contratação que se deine  como “o conjunto de servidores,  que reúnem as competências  necessárias à completa
execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do



objeto, licitações e contratos, dentre outros”. Ante tal previsão, a equipe de planejamento elaborou o Documento de
Formalização da Demanda (acostada aos autos junto as fls. 07-08) e a Administração nomeou através da Portaria nº
121/PROiAD/UFFS/2018 (acostada aos autos junto à  fl.09), a equipe de planejamento para elaboração dos referidos
documentos.

1.8.1.3. Destaca-se ainda que o Pedido de Compras utlizado por esta Superintendência contempla vários elementos
que a equipe de planejamento do objeto informou a im de instruir a elaboração do Termo de Referência, o que permi -
te compreender de forma clara como se deiniu a origem, as partcularidades e a estratégia de contratação do objeto,
tratando-se assim este documento como Estudos Preliminares (acostado aos autos junto às  fls. 02-03) do processo,
bem como consta na fl.10 a declaração da viabilidade da contratação, elaborada pela equipe de planejamento.

1.8.1.4. Em relação à fase de Gerenciamento de Riscos, a equipe de planejamento elaborou o mapa de riscos para o
Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor e para a Gestão do Contrato, conforme pode ser observado nas
fls. 11-12 do referido processo.

1.9. Dos critérios de sustentabilidade:

1.9.1. Solicita-se que a contratada, no que couber adote boas prátcas de sustentabilidade, baseadas na otmização e
economia de recursos e na redução da poluição ambiental, quando da execução dos serviços contratados, conforme
previsto na IANS 06/2013/SLTIA/MPOiG, tais como:

1.9.1.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes;

1.9.1.2. Substtuição, sempre que possível, de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

1.9.1.3. Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classiicações e especiicações determinadas pela
Agência NSacional de Vigilância Sanitária - ANSVIASA;

1.9.1.4. Racionalização do consumo de energia elétrica e de água;

1.9.1.5. Destnação adequada dos resíduos gerados nas atvidades de limpeza, asseio e conservação;

1.9.1.6. Utlização, na lavagem de pisos, sempre que possível, de água de reuso ou outras fontes (águas de chuva e po -
ços), desde que certicada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros;

1.9.1.7. Treinamento periódico dos empregados sobre prátcas de sustentabilidade, em especial sobre redução de con-
sumo de energia elétrica, de consumo de água e destnação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vi-
gentes;

1.9.1.8.  Oibservação da Resolução COiNSAMA (Conselho NSacional do Meio Ambiente) nº 20, de 7 dezembro de 1994,
quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

1.9.1.9.  Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, tais
como pilhas e baterias dispostas para descarte que contenha, em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus
compostos, em estabelecimentos que as comercializam ou na rede de assistência técnica autorizada pelas respectvas
indústrias, para repasse aos fabricantes ou importantes, conforme disposto na legislação vigente;

1.9.1.10. Conferir o tratamento previsto no item anterior a lâmpadas fluorescente e frascos de aerossóis em geral. Es-
tes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para destna-
ção especíica.

1.9.1.11.  Encaminhar os pneumátcos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente aos fabricantes, para
destnação inal, ambientalmente adequada;

1.9.1.12. Manter o equipamento operando com o padrão de eiciência alto, dentro no nível referente ao selo PROiCEL; 

1.9.1.13. Oibservar, quando da execução dos serviços, as prátcas de sustentabilidade previstas na IAnstrução NSormatva
nº 1, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.



2. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Prestação de serviço de manutenção in loco com fornecimento de peças do equipamento Máquina Universal de
Ensaio,  marca EMIC,  Modelo DL20.000, conforme as  descrições técnicas  constantes  no item 1.1 deste Termo de
Referência e de acordo com os orçamentos  enviados pela empresa (fls. 27 à 31) do processo.

3. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. A metodologia de avaliação da execução dos serviços será de acordo com os seguintes parâmetros:

a) Atendimento integral das exigências do Termo de Referência e Contrato;

b) Qualidade dos serviços prestados;

c) Pontualidade na execução dos serviços;

4. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1.  Ois serviços objeto deste Termo de Referência serão solicitados mediante NSota de Empenho e envio da ordem de
serviço, a ser enviada por correspondência eletrônica (e-mail), sendo obrigatória a conirmação de recebimento pela
empresa.

4.2. Do local para a prestação do serviço:

4.2.1. Universidade Federal da Fronteira Sul –  Campus Erechim. Laboratório Central de Análises, Bloco 03/Sala 107.
Rodovia ERS 135 - Km 72, nº 200, CEP 99700-970, Erechim-RS. 

4.3. Oi prazo para execução do serviço é de 30 (trinta) dias úteis após o agendamento junto a contratada e o envio da
Oirdem de serviço.

4.4. Ois serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiicações constantes
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos/substtuídos no prazo de  05 (cinco) dias, a contar da
noticação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas.

4.5.  A aprovação da qualidade do serviço, pela Universidade Federal da Fronteira Sul, não exclui a responsabilidade
civil da licitante contratada por vícios de qualidade ou técnico do serviço ou em desacordo com o exigido neste Termo
de Referência e na proposta.

5. MODELO GESTÃO DE CONTRATOS E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. A gestão do contrato será realizada por servidores designados em portaria especíica a ser emitda posteriormente
a contratação, os quais serão responsáveis pela iscalização do referido objeto.

5.2. Oi prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua assinatura.

5.3. Oi pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da NSota
Fiscal/Fatura  contendo  o  detalhamento  dos  serviços  executados  e  os  materiais  empregados,  através  de  ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.

5.4. Ois pagamentos estarão condicionados à entrega dos materiais e a adequada prestação do serviço, de acordo com
as especiicações técnicas constantes nas descrições dos itens deste Termo de referência e no orçamento da empresa,
e de acordo com os prazos estabelecidos no item 4.3 deste Termo de Referência.

5.5. Oi pagamento somente será autorizado depois de efetuado o aatesto” pelo servidor competente, condicionado
este  ato  à  veriicação  da conformidade  da NSota  Fiscal/Fatura  apresentada  em relação  aos serviços  efetvamente
prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XIA da IANS SEGES/MPDG n.
5/2017.

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitda a ordem bancária para pagamento.

5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SIACAF ou as certdões negatvas para veriicar a



manutenção das condições de habilitação exigidas nesta contratação. 

5.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. Oi prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.9. NSão havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela iscalização da regularidade iscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertnentes e necessários para garantr o
recebimento de seus créditos.  

5.10. Persistndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administratvo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação iscal.

5.12. Somente  por  motvo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  interesse  público  de  alta  relevância,
devidamente justicado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato
em execução com a contratada inadimplente na sua situação iscal.

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista
no artgo 31 da Lei 8.112, de 1993.

5.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples NSacional, exclusivamente para as atvidades de prestação de
serviços previstas no §5º-C, do artgo 18 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. NSo entanto, o pagamento icará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

5.15. NSos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização inanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até o efetvo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IA x NS x VP, sendo:

IA = índice de atualização inanceira;

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual;

EM=Encargos moratórios;

NS = NSúmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e
os termos de sua proposta;

6.2. Exercer o acompanhamento e a iscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.3. NSoticar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços,
ixando prazo para a sua correção;

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
referencia e na proposta;



6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da NSota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada,  no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XIA da IANS SEGES/MP n. 5/2017.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar os serviços conforme especiicações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além  de  fornecer  as  ferramentas  e
utensílios necessários e aplicáveis para a manutenção, conforme especiicadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo ixado neste Termo de
Referência, os serviços efetuados em que se veriicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

7.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artgos 14 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), icando a Contratante autorizada a descontar da garanta,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.5. Utlizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade
com as especiicações acordadas;

7.6. Vedar a utlização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo
em comissão ou função de coniança no órgão contratante, nos termos do artgo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

7.7.  Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identicados por meio de crachá, além de provê-los
com os Equipamentos de Proteção IAndividual - EPIA, quando for o caso;

7.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão presencialmente
o órgão para a execução do serviço;

7.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
na legislação especíica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

7.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substtuição dos empregados alocados, nos casos em que icar
constatado  descumprimento  das  obrigações  relatvas  à  execução  do  serviço,  conforme  descrito  neste  Termo  de
Referência e seus anexos;

7.11. IAnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

7.12. IAnstruir  seus  empregados  a  respeito  das  atvidades  a  serem  desempenhadas,  alertando-os  a  não  executar
atvidades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste
sentdo, a im de evitar desvio de função;

7.13. Relatar à Contratante, quando questonado por essa, toda e qualquer irregularidade veriicada no decorrer da
prestação dos serviços;

7.14. NSão permitr a utlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitr a utlização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

7.15. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatbilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualiicação exigidas na contratação.

7.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtdas em decorrência do cumprimento do contrato;

7.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanttatvos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satsfatório para o atendimento ao



objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666,
de 1993.

7.17.  Atender a todos os critérios descritos neste Termo de Referência e no orçamento;

7.18.  Estar ciente de qualquer substtuição de peças está sujeito a aprovação por parte da contratante;

7.19.  Ressarcir quaisquer prejuízos que vier a causar à contratante;

7.20. Deixar os equipamentos devidamente instalados e em perfeitas condições de uso após o serviço,  mediante
comprovação com testes e calibrações;

7.21. Cumprir as garantas conforme constam no orçamento, sendo 90 dias corridos para o serviço e 180 dias para as
peças.

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

8.1.  Oi  acompanhamento  e  a  iscalização  da execução  do contrato  consistem na  veriicação  da conformidade da
prestação dos serviços  e  da alocação  dos  recursos necessários,  de  forma a  assegurar  o  cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts.
67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

8.2. Oi  representante  da Contratante  deverá ter  a  experiência  necessária  para  o acompanhamento e  controle  da
execução dos serviços.

8.3. A veriicação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste
Termo de Referência e na proposta.

8.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e iscalizada por meio de instrumentos de controle,  que
compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANSEXOi V, item 2.6, i, ambos da IANS nº 05/2017.

8.5. A iscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utlizará o IAnstrumento de
Medição de Resultado (IAMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX, ou outro instrumento substtuto para aferição
da  qualidade  da  prestação  dos  serviços,  devendo  haver  o  redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos
indicadores estabelecidos, sempre que a COiNSTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atvidades
contratadas; ou

b) deixar de utlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utlizá-los com qualidade ou
quantdade inferior à demandada.

8.6. A utlização do IAMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços.

8.7. Durante a execução do objeto, o iscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços
para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para  requerer  à  COiNSTRATADA  a  correção  das  faltas,  falhas  e
irregularidades constatadas. 

8.8. Oi iscal técnico deverá apresentar ao preposto da COiNSTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.9. Em  hipótese  alguma,  será  admitdo  que  a  própria  COiNSTRATADA  materialize  a  avaliação  de  desempenho  e
qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.10. A COiNSTRATADA poderá apresentar justicatva para a prestação do serviço com menor nível de conformidade,
que  poderá  ser  aceita  pelo  iscal  técnico,  desde  que  comprovada  a  excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 



8.11. NSa hipótese de comportamento contnuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores, devem ser aplicadas as sanções à COiNSTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

8.12.  Oi  iscal  técnico  poderá  realizar  avaliação  diária,  semanal  ou  mensal,  desde  que  o  período  escolhido  seja
suiciente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.13.  Oi  iscal  técnico,  ao  veriicar  que  houve  subdimensionamento  da  produtvidade  pactuada,  sem  perda  da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual  à  produtvidade efetvamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de alteração dos valores  contratuais
previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.14.  Oi  representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  veriicadas,  adotando  as
providências necessárias ao iel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67
da Lei nº 8.666, de 1993.

8.15.  Oi  descumprimento  total  ou  parcial  das  demais  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela  Contratada
ensejará a aplicação de sanções administratvas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artgos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.16. A  iscalização  de  que trata  esta  cláusula  não  exclui  nem reduz  a  responsabilidade  da  Contratada,  inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administratva nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, a Contratada que:

9.1.1. IAnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

9.1.5. Cometer fraude iscal;

9.1.6. NSão mantver a proposta;

9.2. Pela  inexecução  total  ou  parcial do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode  aplicar  à  COiNSTRATADA as
seguintes sanções:

9.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos signiicatvos para o serviço contratado;

9.2.2. Multa de: 

9.2.2.1.  0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a conigurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

9.2.2.2.  0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução
do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

9.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total
da obrigação assumida;

9.2.2.4.  0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e



9.2.2.5.  0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garanta (seja
para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. Oi atraso superior a 25 (vinte
e cinco) dias autorizará a Administração COiNSTRATANSTE a promover a rescisão do contrato;

9.2.2.6.  As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

9.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entdade ou unidade administratva pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

9.2.4. Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  órgãos  e  entdades  da  União,  com  o  consequente
descredenciamento no SIACAF pelo prazo de até cinco anos;

9.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, 9.2.4 e 9.2.5 poderão ser aplicadas à COiNSTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitr situação que crie a possibilidade de causar dano fsico,

lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motvo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

04

3
Servir-se de funcionário sem qualiicação para executar os serviços

contratados, por empregado e por dia;
03



4
Recusar-se a executar serviço determinado pela iscalização, por

serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão

iscalizador, por ocorrência;
02

6
Substtuir empregado alocado que não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;
01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente noticada

pelo órgão iscalizador, por item e por ocorrência;
03

8
IAndicar e manter durante a execução do contrato os prepostos

previstos no edital/contrato;
01

9
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto

na relação de obrigações da COiNSTRATADA
01

9.5. Também icam sujeitas às penalidades do art. 87, IAIAIA e IAV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou proissionais
que:

9.5.1. tenham sofrido condenação deinitva por pratcar, por meio dolosos, fraude iscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

9.5.2. tenham pratcado atos ilícitos visando a frustrar os objetvos da licitação;

9.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pratcados. 

9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administratvo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à COiNSTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

9.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educatvo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SIACAF.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. IAntegram este Termo de Referência, para todos os ins e efeitos, os seguintes encartes:
10.1.1. Encarte A – Modelo Oirdem de Serviço;

Chapecó/SC, 19 de julho de 2018.

LIADIAANSE MARCANSTE
Superintendência de Compras e Licitações



Eu FERNSANSDA MARA PERETTIA,  Pró-Reitora de Administração e IAnfraestrutura, em exercício e Oirdenador de Despesa,

substtuta,  APROVO o presente Termo de Referência visa a Contratação de serviço de manutenção corretva  in loco
com fornecimento de peça para o equipamento Máquina Universal de Ensaio da marca EMIC, pertencente ao campus

Erechim da Universidade Federal da Fronteira Sul, através da IAnexigibilidade de Licitação, conforme as especiicações e
dados constantes no Termo de Referência ora aprovado.

Chapecó/SC, 19 de julho de 2018.

FERNSANSDA MARA PERETTIA
Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura, em exercício. 

Ordenadora de Despesas, substtuta.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

“Superintendência de Compras e Licitações”

ENCARTE “A”

MODELO DA ORDEM DE SERVIÇO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2018

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

NSº OiS: Unidade requisitante:

Data de emissão: Serviço:

Contrato nº: Processo nº: 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA

Razão Social: CNSPJ: 

Endereço:

Telefone: E-mail: 

DEFINIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
NSº Serviço Unidade de

Medida
Quantda-

de
Valor Unitário

R$
Valor Global R$

Total

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS

LOCAL DE REALIZAÇÃO E PRAZO DE EXECUÇÃO
Endereço:
Data de inicio: Data de término:



RECURSOS FINANCEIROS
Ois recursos inanceiros necessários ao pagamento desta Ordem de serviço serão originários 
da classiicação funcional programátca abaixo especiicada: 
Unidade Orçamentária:
Função Programátca:
Projeto de Atvidade
Elemento de Despesa:
Fonte de Recurso:
Saldo Orçamentário:

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS
                                                  Local, data

_________________
Responsável pela 

solicitação do serviço

                                                  Local, data

_________________
Responsável pela 

avaliação do serviço


